
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA-PE 

 
EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2025  

DISPENSA Nº 07/2025 
 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Primavera, realizará Dispensa de Licitação, com 
critério de julgamento por Menor preço Global, na hipótese do Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021, 
e demais normas aplicáveis, conforme discriminado a seguir: 

 
Data limite para apresentação da proposta e 
documentação: 

 Do dia 06/01/2025 à  08/01/2025  

Local para recebimento da proposta e documentação: 
Sede da Câmara Municipal de Primavera-PE, 
situada na Praça Marechal Castelo Branco, s/nº, 
Centro, Primavera/PE – CEP: 55.510-000 ou 
através do e-mail: cm.primavera@hotmail.com  

Link do Aviso de Contratação Direta e Anexos: https://transparencia.primavera.pe.leg.br  
 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contração de empresa para a 
prestação de serviços na área de engenharia de segurança do trabalho conforme as 
obrigatoriedades das legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em conformidade com 
escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do 
Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho 
no eSocial, GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) em conformidade com a NR01, 
incluindo treinamentos e assessoria de saúde e segurança do trabalho prestada a Câmara 
Municipal de Vereadores de Primavera-PE, por um período de 12 (doze) meses. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor preço Global, observadas as exigências 
contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.3. O prazo para recebimento das propostas de preços será de 03 (três) dias úteis, contados 
a partir da data desta publicação. As informações estão disponíveis no quadro de avisos do 
Portal da Câmara Municipal de Primavera: https://transparencia.primavera.pe.leg.br. 

2. DO VALOR ESTIMADO 
 
O valor máximo proposto pela Câmara Municipal de Primavera será Global de R$ 96.120,00 
(noventa e seis mil reais), pagas em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 8.010,00 (Oito mil e dez 
reais). 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

3.1. A participação na presente Dispensa de Licitação ocorrerá através do envio da 
proposta de preços e dos documentos de habilitações especificados neste Edital, na forma 
estabelecida no preâmbulo desse documento. 



 
3.2. O interessado, encaminhará para Sede da Câmara Municipal, localizada na Praça 
Marechal Castelo Branco, s/nº, Centro, Primavera/PE – CEP: 55.510-000 ou através do e-mail: 
cm.primavera@hotmail.com , a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 
o envio dos documentos. 
3.3. Juntamente com a proposta, o interessado deverá enviar toda a documentação de 
habilitação descrita neste aviso, na mesma forma do item anterior. 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, 
vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
3.5.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do participante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.7. Juntamente com a proposta, o participante deverá também enviar Declaração Conjunta 
constando as seguintes informações: 

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.7.3. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

3.7.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7.5. que está enquadrado como microempresa, empresa de pequeno, se for o caso, 
atendendo aos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo para o envio das propostas e documentos de habilitação, será 
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.3.1. contiver vícios insanáveis; 
4.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
4.3.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
4.3.4. NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas, tributos e 
demais despesas referentes à execução do objeto; 
 

5. HABILITAÇÃO 



 
5.1. Regularidade Jurídica: 
 

Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N° 14.133/2021, "A habilitação jurídica visa 
a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa 
e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada." 
Ante ao exposto, a proponente deverá apresentar, no que couber: 

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 
b) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou da 
consolidação respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e 
sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus 
administradores; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos 
para o vernáculo por tradutor oficial; em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto 
constante do ato constitutivo da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado. 
 

5.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021); 
 

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

5.3. Qualificação Técnica 
A licitante deverá comprovar expertise para o fornecimento objeto da presente demanda, 
através da apresentação de atestado de capacidade técnica emitido, em papel timbrado, por 
pessoa jurídica de direto público, comprovando que a empresa possui experiência no 
fornecimento do objeto, similar ou idêntico ao objeto desta licitação. 

5.4. Demais comprovações 
a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento 

das obrigações objeto. 
b) Declaração que Não Emprega Menor. 

5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1. As infrações e sanções administrativas são aquelas estabelecidas no Anexo I deste Edital. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
7.1. As obrigações da contratante e contratada são aquelas estabelecidas no Anexo I deste 
edital. 
 



 
8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
8.2. A empresa vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
8.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da empresa vencedora e aceita pela Administração. 
8.3. Caso se conclua pelo uso da nota de empenho ou do instrumento equivalente em 
substituição ao termo de contrato, o aceite desses documentos, emitida ao fornecedor, implica 
o reconhecimento de que: 
8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
8.4. O prazo de vigência da contratação e condições de pagamento estão previstos no Anexo 
I. 
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Para toda referência de tempo será observado o horário de Brasília- DF. 

9.2. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 

9.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

9.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá o Termo de Referencia. 

9.6. Integram a este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.6.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
9.6.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
9.6.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 
9.6.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de conhecimento das condições e 
peculiaridades da contratação; 
9.6.5. ANEXO V – Minuta de Termo  de Contrato. 
 

 
Primavera (PE), 06 de janeiro de 2025. 

 
 

 

_____________________________________ 
Marineide Coelho Calazans de Souza 

Agente de Contratação 



 
 
 
 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

  
1.0. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contração de empresa para a 
prestação de serviços na área de engenharia de segurança do trabalho conforme as 
obrigatoriedades das legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em conformidade com 
escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do 
Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho 
no eSocial, GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) em conformidade com a NR01, 
incluindo treinamentos e assessoria de saúde e segurança do trabalho prestada a Câmara 
Municipal de Vereadores de Primavera-PE. 

 
2.0. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A contratação pleiteada é justificada pela obrigatoriedade de atendimento aos ditames 
do artigo, 7º, do inciso XXII da Constituição Federal, do Capítulo V da CLT, com a redação dada 
pela Lei nº. 6.514/1977 e as Normas Regulamentadoras- NRs 01, 07, 09, 15 e 16, a saber:  

a) A NR01 descreve a Disposições Gerais e gerenciamento de riscos ocupacionais, que 
tem como objetivo estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os termos e as 
definições comuns às Normas Regulamentadoras - NR relativas à segurança e saúde no trabalho 
e as diretrizes e os requisitos para o gerenciamento de riscos ocupacionais e as medidas de 
prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho - SST.  

b) A NR 07 dispõe sobre o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do programa nas 
organizações, com o objetivo de proteger e preserva r a saúde de seus empregados em relação 
aos riscos ocupacionais, conforme avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco 
- PGR da organização.  

c) A NR 09, estabelece os requisitos para a avaliação das exposições ocupacionais a 
agentes físicos, químicos e biológicos quando identificados no Programa de Gerenciamento de 
Riscos - PGR, previsto na NR-1, e subsidiá-lo quanto às medidas de prevenção para os riscos 
ocupacionais. 

d) A NR 15, descreve as atividades, operações e agentes insalubres, inclusive seus 
limites de tolerância, de fine as situações que, vivenciadas nos ambientes de trabalho pelos 
trabalhadores, demonstrem a caracterização do exercício insalubre e também os meios de os 
proteger da exposição nociva à saúde. 

e) A NR 16, descreve as atividades e operações perigosas, as quais constam nos anexos 
da referida norma do MTE– Ministério do Trabalho e Emprego, as segurando ao empregado a 
percepção de adicional incidente sobre o seu salário base. 

f) O PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento laboral e individual do 
empregado, destinado ao levantamento de informações referentes a atividade que exerce, 
exposição a agentes nocivos, registros ambientais com base no LTCAT, resultado de 
monitorização biológica com base no PCMSO (NR-7) e PGR (NR-1) e dados administrativos.  

2.1.2. Ele serve à empresa como instrumento de informações a serem encaminhadas ao 
INSS.  

a) LTCAT – Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho, conforme 
estabelece o Art.58 da Lei n º8 .213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos de 
benefício da previdência social, é o documento onde são identificados os agentes físicos, químico 
s e/ou biológicos aos quais o trabalhador está exposto e que são prejudiciais à saúde ou à 
integridade física. É instrumento para o fornecimento de in formações ao sistema previdenciário 
para fins de concessão da aposentadoria especial.  



 
b) Os exames médicos e complementares consistem em um rol de exames que são 

solicitados e monitorados pelo médico do trabalho, de acordo com os riscos em que os 
trabalhadores estão expostos.  

2.1.3. A contratação constante do objeto em questão é justificada pela inexistência no 
quadro funcional desse Conselho de profissionais habilitados para a referida prestação dos 
serviços.  

2.1.4. Acrescente-se, ainda, que a contratação pretendida nesse Termo implicará em 
benefícios destinados a garantir e preservar a saúde e integridade dos trabalhadores desta 
Câmara frente aos riscos dos ambientes de trabalho, bem como o monitoramento da saúde dos 
trabalhadores através do PCMSO, a fim de prevenir qualquer situação que possa comprometer 
a saúde dos/as mesmos/as. A identificação dos possíveis riscos e a implantação das devidas 
medidas de controle possibilitarão para a manutenção da saúde dos (as) funcionários (as), com 
a prevenção da ocorrência de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais, contribuindo, 
assim, com a proteção do ambiente organizacional e para qualidade de vida dos (as) funcionários 
(as).  

 
2.1.5. Finalmente, a contratação pretendida objetiva, ainda, atender as determinações 

estabelecidas no Decreto 8.373/14, que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Providenciarias e Trabalhistas – eSocial, com vistas ao cumprimento da 4ª 
Fase, a ser implementada a partir de janeiro de 2023, na qual deverão ser enviados os dados de 
segurança e saúde no trabalho (SST). 

2.1.6. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Dispensa de Licitação, com a seguinte fundamentação legal: Inc. I do Art. 75 da Lei 14.133/21. 
Será adotado para a seleção o critério de julgamento pelo Menor Preço Global. 

 
3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
3.1. A presente contratação será regida pelos ditames previstos na Lei de Licitações nº 
14.133/2021, especialmente os arts. 72 e 75, inciso I, nos princípios constitucionais basilares 
da Administração Pública, bem como demais dispositivos aplicáveis à matéria. 

 
4.0. DO VALOR ESTIMADO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. As características e especificações e quantitativo do objeto da referida contratação 
conforme tabela a seguir.  
4.2. Estima-se o valor Global R$ 96.120,00 (noventa e seis mil reais), pagas em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ 8.010,00 (Oito mil e dez reais). 

  

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

4.3. Constitui objeto do presente Termo de 
Referência a Contração de empresa para a 
prestação de serviços na área de engenharia 
de segurança do trabalho conforme as 
obrigatoriedades das legislações trabalhistas 
e previdenciárias atuais, em conformidade 
com escopo abaixo, realizando: Elaboração 
de LTCAT (Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de 
Gerenciamento de Riscos), PCMSO 
(Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional); envios mensais dos eventos de 
Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, 
GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) 
em conformidade com a NR01, incluindo 
treinamentos e assessoria de saúde e 
segurança do trabalho prestada a Câmara 
Municipal de Vereadores de Primavera-PE. 

Mês 12 R$ 8.010,00 R$96.120,00  



 
  

 
O valor estimado deste TR foi levado em consideração as contratações localizadas 

no site TOME CONTA TCE-PE, conforme os serviços com as especificações descritas no 
objeto. 

 
Serão executados os seguintes serviços: 
 

4.3. Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, em conformidade com 
a PORTARIA Nº 6.730, de 9 de março de 2020, com vigência obrigatória a partir de 03 
de janeiro de 2022, instituído pela PORTARIA Nº 8.873, de 23 de julho de 2021. No caso 
da ausência de Riscos Químicos, físicos e biológicos poderá ser emitida Declaração de 
Inexistência de Riscos – DIR. 

 
4.4.  Elaboração do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO em 
conformidade com a PORTARIA Nº 6.734, de 9 de março de 2020, com vigência obrigatória a 
partir de 03 de janeiro de 2022, instituído pela PORTARIA Nº 8.873, de 23 de julho de 2021. 

 
4.4.1. Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – 

LTCAT em conformidade com: 
 

 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 DECRETO No 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999. 
 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 
 DECRETO Nº 10.410, DE 30 DE JUNHO DE 2020 

 
4.4.2. Geração e envio dos eventos de SST no eSocial – eventos, S-2220 (através do 
fornecimento das informações pela contratante - ASOs dos funcionários) e S-2240, em 
conformidade com a PORTARIA CONJUNTA SEPRT/RFB/ME Nº 71, DE 29 DE JUNHO DE 
2021, atualizada pela PORTARIA CONJUNTA MTP/RFB/ME Nº 2, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
4.4.3. Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) em conformidade com a NR 01 – 
DISPOSIÇÕES GERAIS E GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS; Portaria SEPRT 
nº 6.730, de 9 de março de 2020. 
 
4.4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
4.4.1. Reunião presencial com a empresa para alinhamento das informações e definições de 

responsáveis para intermediar comunicação, agendamento de visita técnica, bem como os 
procedimentos e protocolos que a contratante já adota para controle dos riscos ocupacionais aos 
quais seus trabalhadores estejam expostos, processos e postos de trabalho. 

4.4.2. PGR - Elaborar inventario de riscos subsidiado pelas avaliações exploratórias e   
documentação existente na empresa para direcionamento assertivo na necessidade de 
avaliações a agentes físicos, químicos e biológicos de acordo com o estabelecido na nova NR9, 
bem como subsidiar na elaboração do PCMSO, conforme itens: 

 
 Deve ser realizada análise preliminar das atividades de 
trabalho e dos dados já disponíveis relativos aos agentes físicos, 
químicos e biológicos, a fim de determinar a necessidade de 
adoção direta de medidas de prevenção ou de realização de 
avaliações qualitativas ou, quando aplicáveis, de avaliações 
quantitativas. 
 O PCMSO deve ser elaborado considerando os riscos 
ocupacionais identificados e classificados pelo PGR. 
 O Inventário de Riscos Ocupacionais deve contemplar, 
no mínimo, as seguintes informações:  
a) caracterização dos processos e ambientes de trabalho;  
b) caracterização das atividades;  



 
c) descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde 
dos trabalhadores, com a identificação das fontes ou 
circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a 
indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e 
descrição de medidas de prevenção implementadas; 
d) dados da análise preliminar ou do monitoramento das 
exposições a agentes físicos, químicos e biológicos e os 
resultados da avaliação de ergonomia nos termos da NR-17.  
e) avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de 
elaboração do plano de ação; e 
f) critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de 
decisão. 

 
4.5. As propostas deverão contempla 1 (uma) avaliação quantitativa de ruído e as avaliações 
qualitativas dos agentes químicos, físicos biológicos, ergonômicos e de acidentes referentes a 
avaliações preliminares.  
4.6. PGR - Elaborar plano de ação com respectivo cronograma de ação elaborado por 
profissional especializado em Segurança e Saúde do Trabalho, conforme item: 

- A organização deve elaborar plano de ação, indicando as 
medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou 
mantidas. 
- Para as medidas de prevenção deve ser definido cronograma, 
formas de acompanhamento e aferição de resultados. 

 
4.7. PCMSO - Elaborar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional em 
conformidade com a nova NR 7 da PORTARIA Nº 6.734, DE 9 DE MARÇO DE 2020. 

 
 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece 
diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO nas 
organizações, com o objetivo de proteger e preservar a saúde 
de seus empregados em relação aos riscos ocupacionais, 
conforme avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento 
de Risco - PGR da organização. 
 Esta Norma se aplica às organizações e aos órgãos 
públicos da administração direta e indireta, bem como aos 
órgãos dos poderes legislativo e judiciário e ao Ministério 
Público, que possuam empregados regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT.  
 DIRETRIZES 7.3.1 O PCMSO é parte integrante do 
conjunto mais amplo de iniciativas da organização no campo da 
saúde de seus empregados, devendo estar harmonizado com o 
disposto nas demais NR.  
 São diretrizes do PCMSO:  

a) rastrear e detectar precocemente os agravos à saúde 
relacionados ao trabalho;  
b) detectar possíveis exposições excessivas a agentes 
nocivos ocupacionais;  
c) definir a aptidão de cada empregado para exercer suas 
funções ou tarefas determinadas;  
d) subsidiar a implantação e o monitoramento da eficácia das 
medidas de prevenção adotadas na organização;  
e) subsidiar análises epidemiológicas e estatísticas sobre os 
agravos à saúde e sua relação com os riscos ocupacionais;  
f) subsidiar decisões sobre o afastamento de empregados de 
situações de trabalho que possam comprometer sua saúde;  



 
g) subsidiar a emissão de notificações de agravos 
relacionados ao trabalho, de acordo com a regulamentação 
pertinente;  
h) subsidiar o encaminhamento de empregados à 
Previdência Social;  
i) acompanhar de forma diferenciada o empregado cujo 
estado de saúde possa ser especialmente afetado pelos 
riscos ocupacionais;  
j) subsidiar a Previdência Social nas ações de reabilitação 
profissional;  
k) subsidiar ações de readaptação profissional;  
l) controlar da imunização ativa dos empregados, relacionada 
a riscos ocupacionais, sempre que houver recomendação do 
Ministério da Saúde. 

4.8. LTCAT – Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho conforme 
determinado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 128, DE 128 DE JANEIRO DE 2015 e demais 
requisitos legais determinados pelas legislações: 

Art. 261. Fica assegurada a concessão da 
aposentadoria especial ao segurado que até 13 de novembro 
de 2019, data da publicação da Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019, tenha cumprido a carência exigida e tenha 
caracterizado o exercício de atividade em condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 
período de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 
conforme o caso, independentemente de idade mínima, 
podendo haver enquadramento nesta condição: 

I - por categoria profissional até 28 de abril de 1995, 
véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995; e 

II - por exposição a agentes químicos, físicos, 
biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física, em qualquer época. 

 
 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991  
 DECRETO No 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999. 
 DECRETO Nº 10.410, DE 30 DE JUNHO DE 

2020 
 
O Documento do LTCAT será confeccionado 

parametrizado com os códigos das tabelas do eSocial versão 
S.1.0     

4.9. Realização do Gerenciamento de Risco Ocupacional, incluindo:  
SERVIÇO DESCRIÇÃO  PERIOCIDADE 

 
Atualização, e 
revalidação dos 
programas de 
PGR e PCMSO 

Atualização/revisão e renovação dos programas de 
Gerenciamento de Riscos (PGR), e de controle médico de 
Saúde Ocupacional (PCMSO) sempre que necessário; 

Período de vigência do 
contrato 

Auxilio dos 
programas 
PGR e PCMSO 

 

Apoio a gestão na implementação dos programas PGR 
(Programa de Gerenciamento de Risco) e PCMSO (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional); 

Período de vigência do 
contrato 

Treinamentos 
NR 10 e NR 35 Teórico através da plataforma on-line. Presencial 
apenas NR 35 com toda equipe reunida operacional; Equipe 
administrativa: atendimento ao cliente através da plataforma on-
line; 

Sempre que avaliado a 
necessidade pela equipe 
Técnica sendo 
necessário a atualização 
da equipe 



 
Realização do 
PAE PAE (Plano de atendimento Emergencial); 

Elaborar e Auxiliar na 
implementação  

Transmissão e 
monitoramento 
mensal dos 
eventos S2210; 
S2220; S2240 
no eSocial; 

Manutenção dos envios mensais dos serviços de SST no 
eSocial; Orientações sobre os laudos e exames; Envio do 
evento      S2220 no eSocial (ASO realizado pelo cliente); 
Monitoramento de vencimento dos exames-relatório único; 

Manutenção e 
monitoramento mensal; 

Relatórios 
mensais do 
Serviços  

Relatórios descritivos com informações do Serviços Realizados 
mensalmente para conhecimento da gestão/diretoria. 

Envios mensais. 

Visitas 
Técnicas  

 
São previstas visitas técnicas mensalmente 

Período de vigência do 
contrato  

Realização de 
PPP 

Perfil Profissiográfico Previdenciário 

Sempre que necessário 
solicitado pela gestão no 
período de vigência do 
contrato. 

 
4.10  Confecção dos documentos e emissão de ART. 
4.11 Entrega do documento em formato digital assinado eletronicamente de acordo com o 

DECRETO Nº 10.854, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021: 
Art. 184. Fica autorizado o armazenamento, em meio 
eletrônico, óptico ou equivalente, de documentos relativos a 
deveres e obrigações trabalhistas, incluídos aqueles relativos 
a normas regulamentadoras de saúde e segurança no 
trabalho, compostos por dados ou por imagens, nos termos 
do disposto no art. 2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 
2012 , no Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020 , no 
inciso X do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 2019 , e na 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 . 
 
Lei nº 12.682, art. 2º-A:  
Art. 2º-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio 
eletrônico, óptico ou equivalente, de documentos públicos ou 
privados, compostos por dados ou por imagens, observado o 
disposto nesta Lei, nas legislações específicas e no 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
(Regulamento) 
 
Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020,  
Este Decreto regulamenta o disposto no inciso X do caput do 
art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 , e no art. 
2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012 , para 
estabelecer a técnica e os requisitos para a digitalização de 
documentos públicos ou privados, a fim de que os 
documentos digitalizados produzam os mesmos efeitos 
legais dos documentos originais. 
 
Lei nº 13.874, art. 3º: 
inciso X:  arquivar qualquer documento por meio de 
microfilme ou por meio digital, conforme técnica e requisitos 
estabelecidos em regulamento, hipótese em que se 
equiparará a documento físico para todos os efeitos legais e 
para a comprovação de qualquer ato de direito público;   
 
Lei nº 13.709: 



 
Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de 
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD).  

 
4.12. Envio dos eventos de SST no eSocial para carga inicial.   
4.13. Evento S-2210 / CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho deve ser emitido nas 

seguintes situações: 
4.13.1. Acidente de trabalho ou de trajeto: é o acidente ocorrido no exercício da 

atividade profissional a serviço da empresa ou no deslocamento residência / 
trabalho / residência, e que provoque lesão corporal ou perturbação funcional 
que cause a perda ou redução – permanente ou temporária – da capacidade 
para o trabalho ou, em último caso, a morte;  

4.13.2. Doença ocupacional: é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do 
trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação 
elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

 
OBS.: esse evento tem prazo de 1(um) dia útil após o acontecimento para ser enviado. 
Em caso de acidente com ÓBITO o prazo para envio é IMEDIATO. 

 
OBS.: Para geração desse evento é necessário que as informações do acidente sejam 
enviadas até as 16 horas do dia para envio do evento, e será cobrado valor para 
transmissão, pois só é enviado em caso de acidente: 

 As informações deverão ser a nós devolvida via checklist que será 
disponibilizado e orientado quanto ao seu preenchimento ou, 

 Fornecimento dos documentos necessários ao preenchimento do 
evento; 

 É obrigatório a apresentação do atestado/declaração do médico que 
atendeu o acidentado (esse evento não pode ser gerado sem essa 
informação). 

4.14. Evento S-2220 – Monitoramento da Saúde do trabalhador    
4.14.1. Deve nos ser fornecido cópia do PCMSO em meio eletrônico, quando aplicável. 

 
4.15.  Os ASO e exames complementares devem ser a nós enviados no mínimo até o último 

dia do mês da realização para que possamos respeitar as regras do eSocial conforme 
abaixo: 

 Enviar ASO e exames complementares em arquivo digital ou o check list 
devidamente preenchido e assinado pelo responsável da empresa. 

 Prazo de envio desse evento deve ser enviado até o dia 15 (quinze) do 
mês subsequente ao da realização do correspondente exame. 

 Essa regra não altera o prazo legal para a realização dos exames, que 
deve seguir o previsto na legislação, sendo que somente o registro da 
informação no eSocial é permitido até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente. 

4.16. O envio do exame demissional é obrigatório, exceto para os casos abaixo:  
4.16.1. No exame demissional, o exame clínico deve ser realizado em até 10 (dez) dias contados 
do término do contrato, podendo ser dispensado caso o exame clínico ocupacional mais recente 
tenha sido realizado há menos de 135 (centro e trinta e cinco) dias, para as organizações graus 
de risco 1 e 2, e há menos de 90 (noventa) dias, para as organizações graus de risco 3 e 4. 
 
4.16.2. As informações para geração desse evento não possuem periodicidade, deve ser 
respeitado os prazos definidos no PCMSO e enviados sob essa condição. 

 
4.16.3. As informações do médico emitente do ASO/coordenador do PCMSO deverão estar 
corretas e legíveis. 



 
 

4.16.4. Devem ser enviadas informações de ASO e exames complementares realizados 
após a obrigatoriedade pela empresa ao envio dos eventos de SST de acordo com o 
cronograma oficial de implantação do e-Social. 
 
4.17. Evento S-2240 – Monitoramento das Condições Ambientais (PPP eletrônico)  
4.17.1. Para geração desse evento é necessário o fornecimento do LTCAT em arquivo eletrônico 
ou demonstrações ambientais equivalentes que atenda ao disposto na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA INSS 128, de 29 de março de 2022: 
§ 1º A partir da implantação em meio digital do PPP ou de documento que venha a substituí-lo, 
esse formulário deverá ser preenchido para todos os segurados empregados, avulsos e 
cooperados vinculados a cooperativas de trabalho ou de produção, independentemente do ramo 
de atividade da empresa, da exposição a agentes prejudiciais à saúde. 
§ 3º A declaração de inexistência de exposição a riscos físicos, químicos e biológicos ou 
associação desses agentes no PPP poderá ser feita: 
I - para a Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP embasada na declaração 
eletrônica de ausência de riscos físicos, químicos e biológicos prevista no item 1.8.4 da NR 1, 
com redação dada pela Redação dada pela Portaria SEPRT nº 6.730, de 9 de março de 2020; 
 
II - para o Micro Empreendedor Individual - MEI sempre que nas fichas com orientações sobre 
as medidas de prevenção a serem adotadas de acordo com a atividade econômica de 
desenvolvida, nos termos do item 1.8.2 da NR 1, com redação dada pela Redação dada pela 
Portaria SEPRT nº 6.730, de 9 de março de 2020, não existir a indicação de exposição a agentes 
físicos, químicos ou biológicos; e 
 
III - para todas as empresas quando no inventário de riscos do Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR) de que trata o item 1.5.7 da NR 1 do Ministério do Trabalho e Previdência for 
constatada a inexistência de riscos físicos, químicos e biológicos previstos no anexo IV do 
Regulamento da Previdência Social. 
 
4.17.2. Deve ser enviada carga inicial desse evento para todos os trabalhadores com vínculo de 

trabalho com a empresa. 
4.17.3. Caso haja mudança no ambiente de trabalho, essas alterações devem ser informadas 
até o último dia do mês da ocorrência. 
4.17.4. A ausência de exposição a riscos também deve ser enviada ao e-Social. 
4.17.5.  Toda vez que ocorrer alteração no ambiente de trabalho, conforme determina a 
INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS 128, de 29 de março de 2022, deverá ser informado através do 
evento S-2240: 
4.17.6. Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput serão considerados como alteração do 
ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas decorrentes de: 
I - mudança de leiaute; 
II - substituição de máquinas ou de equipamentos; 
III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva; e 
IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos na legislação trabalhista, se aplicável 
 
4.18. 4ª FASE: envio das informações constantes dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRUPO 1 - Empresas com faturamento anual superior a R$ 78 milhões 
(obrigadas desde  13/10/21) 

GRUPO 2 - entidades empresariais com faturamento no ano de 2016 de 
até R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões) e que não sejam 
optantes pelo Simples Nacional.  (obrigadas a partir de 10/01/22) 

GRUPO 3 - Pessoas Jurídicas - empregadores optantes pelo Simples 
Nacional e entidades sem fins lucrativos 
GRUPO 3 - Empregadores pessoa física (exceto doméstico), produtor 
rural PF.  (obrigadas a partir de 10/01/22) 

GRUPO 4 - órgãos públicos e organizações internacionais.    (obrigadas 
a partir de 01/01/23) 



 
 
 
 
 
 
 
4.18.1. NÃO ESCOPO 
 
3.18.1.1 Esta proposta não contempla a realização de exames médicos e avaliações 
quantitativas que não estejam expressamente descritas, bem como documentos que não estão 
mencionados no escopo. 
 
EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL 
 Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
Médico do Trabalho (Responsável pelo PCMSO); 

 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
5.1. CONTRATANTE obrigar-se-á: 
 
a) Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetivação da prestação de 
serviços no horário estabelecido pela Câmara; 
b) Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimento ou sanar 
dúvidas decorrentes da entrega dos itens. 
c) Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do fornecimento; 
d) Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
e) Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entregados itens estipulados no 
contrato. 

  
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
6.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
 
a) Efetuara a prestação de serviços no local determinado pela Câmara, por meio de veículo 
adequado sendo vedado à utilização de meios alternativos de transporte; 
b) Efetuara a prestação de serviços nos horários determinados pela Câmara; 
c) Efetuara a prestação de serviços com qualidade e em conformidade com as especificações 
contidas neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que 
regulamentam este tipo de fornecimento; 
d) O Serviço deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de 
identificação para que possam ter acesso aos locais de destino. 
e) Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários 
determinados pela Câmara, uma vez que podem acontecer situações emergenciais 
necessitando deste item; 
f) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas no Termo de Referência e Edital. 
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
h) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
i) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
CONTRATANTE; 
j) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para 
recebimento de cópia da ordem de fornecimento e/ou quaisquer outros documentos/informações 
necessárias para a efetiva execução contratual; 
Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre 
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior 



 
 
7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
7.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
8. DO PAGAMENTO 

8.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto da carta contrato. 

8.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. Constatando-se, junto ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

8.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

8.9.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 



 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 
9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
9.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
9.1.5.  cometer fraude fiscal; 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
9.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
9.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
9.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
9.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
9.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 9.1 
deste Termo de Referência. 
9.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 
9.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
9.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 



 
9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 
9.13. Para fins de aplicação das penalidades, serão observadas as disposições da Instrução 
Normativa Nº 01/2017, da Secretária-geral da Presidência da República. 
 
10. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
 
10.1. O prazo de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua assinatura. 
 
11. DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante todo período da vigência do CONTRATO a 
contar da data de sua assinatura. 
 
 
12. DO REAJUSTAMENTO 
 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante todo período da vigência do CONTRATO a 
contar da data de sua assinatura. 
 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

I – Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa 
de Licitação, com a seguinte fundamentação legal: Inc. II do Art. 75 da Lei 14.133/21. Será 
adotado para a seleção o critério de julgamento pelo Menor Preço Por item. 

 

II – Exigências de habilitação 

 

13.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 

13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 

13.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 



 
13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 
 

13.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 

13.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
 

13.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

13.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

13.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

13.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 

Habilitação jurídica 

13.11. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de participação de 
licitante pessoa física; 
 

13.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

13.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 

13.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 

13.15. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 



 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 

13.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 

13.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 

13.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

13.18.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de 
participação de licitante pessoa física; 
 

13.18.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

13.18.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 

13.18.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

13.18.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

13.18.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 
13.18.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

13.18.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
 



 
Habilitação Técnica: 

13.19. A empresa deverá comprovar expertise para o fornecimento objeto da presente 
demanda, através da apresentação de atestado de capacidade técnica emitido, em papel 
timbrado, por pessoa jurídica de direto público, comprovando que a empresa possui 
experiência no fornecimento do objeto, similar ou idêntico ao objeto desta contratação. 
13.20. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem 
nenhum outro que não tenha se originado de contratação. 
13.21. Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com § 2º do art. 42, 
da Lei 14.133/21. 
 
Demais comprovações 
 

c) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento 
das obrigações objeto. 
d) Declaração que Não Emprega Menor. 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotações 
orçamentárias  consignadas no orçamento de 2025. 

 

4 - Câmara Municipal de Primavera 
01.031.0001.2001.0000 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha 008 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 Em cumprimento à Lei 14.133/2021, a presente Dispensa será publicada no sítio eletrônico 
oficial da Câmara Municipal de Primavera: https://transparencia.primavera.pe.leg.br  

 

15.2 A presente manifestação de interesse em obter propostas, através do presente edital, será 
divulgada através do sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal, conforme prevê no § 3º do art. 
75 da Lei 14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Câmara Municipal. 

15.3. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital e nos 
termos da Legislação pertinente. 
 
15.4. O prestador de serviços fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas 
as condições de habilitação e qualificação estipuladas neste Termo de Referência. 
 
16. DO FORO  
 

As partes, ora contratadas, fica eleito o Fórum da Comarca de Primavera /PE, 
excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer 
dúvida ou ações, porventura, oriundas do presente contrato. 

 
Primavera (PE), 06 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 



 
Antônio Olegário Filho 

Presidente 
 

- ANEXO II - 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

RAZÃO SOCIAL  
CNPJ nº ............................................ 

 
À 
Câmara Municipal de Primavera/PE. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º XXX/2025  
 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contração de empresa para a 
prestação de serviços na área de engenharia de segurança do trabalho conforme as 
obrigatoriedades das legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em conformidade com 
escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do 
Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho 
no eSocial, GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) em conformidade com a NR01, 
incluindo treinamentos e assessoria de saúde e segurança do trabalho prestada a Câmara 
Municipal de Vereadores de Primavera-PE. 
 

Apresentamos e solicitamos de Vossa Senhoria a apreciação de nossa proposta 
relativa à Dispensa de Licitação em epígrafe, declarando que: Temos condições de atender a 
todos os requisitos estabelecidos na Proposta a Seguir. Manteremos o preço de nossa proposta 
válida, por 60 (sessenta) dias. 

 
ITEM DESCRITIVO UND QUANT. VL UND. VL TOTAL 
01 Constitui objeto do presente Termo de Referência a 

Contração de empresa para a prestação de serviços 
na área de engenharia de segurança do trabalho 
conforme as obrigatoriedades das legislações 
trabalhistas e previdenciárias atuais, em 
conformidade com escopo abaixo, realizando: 
Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do Trabalho), PGR 
(Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO 
(Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional); envios mensais dos eventos de 
Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, GRO 
(gerenciamento de riscos ocupacionais) em 
conformidade com a NR01, incluindo treinamentos 
e assessoria de saúde e segurança do trabalho 
prestada a Câmara Municipal de Vereadores de 
Primavera-PE, por um período de 12 (doze) meses 

Mês 

 
 
 
 

12 

R$: R$: 

 
 
TOTAL GERAL GLOBAL: XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
 

No preço ofertado estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a 
incidir tais como, fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao cumprimento do objeto ora licitado. Declaramos de que compreendemos a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 



 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o serviço ser prestado sem ônus 
adicionais. 
 

Atenciosamente, 
 

Local/UF, Data. 
 

Empresa e/ou assinatura do responsável legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º XX/2025 

 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contração de empresa para a 
prestação de serviços na área de engenharia de segurança do trabalho conforme as 
obrigatoriedades das legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em conformidade com 
escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do 
Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional); envios mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho 
no eSocial, GRO (gerenciamento de riscos ocupacionais) em conformidade com a NR01, 
incluindo treinamentos e assessoria de saúde e segurança do trabalho prestada a Câmara 
Municipal de Vereadores de Primavera-PE, por um período de 12 (doze) meses. 
 
A EMPRESA......................................................, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTATE 
LEGAL INFRA ASSINADO, SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA: 

1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. Que está enquadrado como microempresa, empresa de pequeno, se for o caso, 
atendendo aos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

6. Tem pleno conhecimento de todas as exigências relacionadas à execução dos 
serviços objeto do referido Aviso, que conhece as condições locais para execução 
do objeto, e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 
técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

(Local)  ,  de  de 20  

 

Empresa e assinatura do responsável legal 



 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2025 

DISPENSA XXX/2025 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA/PE, E A 
EMPRESA______________. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA/PE, com sede no(a) Praça Marechal Castelo Branco, s/nº, 
Centro, Primavera/PE – CEP: 55.510-000, inscrita no CNPJ sob o nº 08.147.365/0001-55, neste ato 
representada pelo Sr. Antônio Olegário FIlho, Presidente, , doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo  nº xx/2025, 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação Direta na modalidade 
Dispensa de Licitação nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ........................ , nas condições 
estabelecidas noTermo de Referência.  
 
1.2. Descrição: 

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. VL UND. VL TOTAL 
01 Constitui objeto do presente Termo de Referência a 

Contração de empresa para a prestação de serviços 
na área de engenharia de segurança do trabalho 
conforme as obrigatoriedades das legislações 
trabalhistas e previdenciárias atuais, em 
conformidade com escopo abaixo, realizando: 
Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do Trabalho), PGR 
(Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO 
(Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional); envios mensais dos eventos de 
Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, GRO 
(gerenciamento de riscos ocupacionais) em 
conformidade com a NR01, incluindo treinamentos 
e assessoria de saúde e segurança do trabalho 
prestada a Câmara Municipal de Vereadores de 
Primavera-PE, por um período de 12 (doze) meses.

Mês 

 
 
 
 

12 

R$: R$: 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e o Edital de Dispensa; 
1.3.3. A Proposta do contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 



 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 
de contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (  ); 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. As cláusulas referentes as obrigações do contratante constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. As cláusulas referentes as obrigações do contratado constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 



 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. As cláusulas referentes as infrações e sanções administrativas constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 



 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

15.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
ocupante do cargo de xxxxxx portaria XXX/2025, sendo o servidor responsável que deverá responder 
pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos da Leis 14.133/2021. 

15.2 A gestão do contrato ficará a cargo do servidor designado formalmente, através de portaria, sendo 
o servidor responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, nos 
termos da Leis 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Primavera/PE, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Primavera/PE, xx de xxxx de 2025. 
 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 


